
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA CENTRAL DE SERVIÇOS 

 
 
 

APOSTILAMENTO CONTRATUAL N.º 08 

 

 

Contrato de Prestação de Serviços n.º 30/2017 

Processo Administrativo n.° 2832900/2016 – 7063467/2018 

 

 

Apostilamento ao Contrato de Prestação de Serviços 

que entre si celebram o MUNICÍPIO DE VITÓRIA e a 

Empresa CONSTRUTORA VELOZO LTDA. 

 

 

De acordo com o § 8º do artigo 65 da Lei n.º 8.666/1993, o Município de Vitória, 

representado pelo titular da Secretaria de Central de Serviços, Sr. Marcos Paulo Aranda, 

resolve APOSTILAR a Cláusula de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato de 

Prestação de Serviços nº 30/2017, e instrumentos posteriores, celebrado com a 

Empresa CONSTRUTORA VELOZO LTDA EPP, a partir do dia 20/09/2020, conforme 

segue:  

 
Incluir 
 
FISCAL DO CONTRATO: FERNANDO ANTÔNIO PENHA COUTINHO – Matrícula 424552  
 

 

 

 

Vitória, 06 de Outubro de 2020. 

 

 

 

 

MARCOS PAULO ARANDA 

SECRETARIA CENTRAL DE SERVIÇOS 
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